SISTEMA DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA MÚTUA DE GRENADA 

1.1 A Lei de Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal (nº 14, de 2001) foi promulgada para dispor sobre assistência jurídica mútua em matéria penal entre Grenada e países determinados e constitui a principal lei que regula a assistência jurídica mútua no país. Além da Lei acima mencionada, Grenada dispõe de mais uma lei para regulamentar a assistência jurídica mútua entre Estados, a saber, a Lei nº 3, de 2001, intitulada Tratado de Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal (Governo de Grenada e Governo dos Estados Unidos). Trata-se de uma Lei que dispõe sobre a incorporação à lei municipal de Grenada de um tratado entre o Governo de Grenada e o Governo dos Estados Unidos sobre assistência jurídica mútua em matéria penal. 



PAÍS DESIGNADO

1.2 País designado refere-se a qualquer país da Commonwealth ou país não pertencente à Commonwealth designado pelo Ministro. 


AUTORIDADE CENTRAL 


1.3 A Autoridade Central de Grenada é responsável por todos os processos e decisões relacionados com assistência jurídica mútua. A Autoridade Central de Grenada é o Procurador-Geral de Grenada (AG) ou uma autoridade pública por ele autorizada por escrito a agir em seu nome. 


PEDIDOS DE ASSISTÊNCIA A PAÍSES DESIGNADOS APRESENTADOS POR GRENADA
1.4 A Parte II da Lei aborda os pedidos de assistência apresentados por Grenada a países designados. A Lei dispõe que, embora haja motivos razoáveis para crer que possam ser obtidas provas ou informações pertinentes sobre qualquer matéria penal em Grenada, a Autoridade Central poderá solicitar a assistência de um país designado (país da Commonwealth ou qualquer outro país designado pelo Ministro). A assistência poderá assumir diferentes formas, de acordo com a Seção 6(2) da Lei: 


(i) provas obtidas de uma pessoa; 
(ii) prestação de informações; 
(iii) submissão de uma pessoa, amostra, espécime, restos humanos ou outros itens a exame ou teste; 
(iv) preparação, cópia ou exame de qualquer registro judicial ou oficial; 
(v) recolhimento, exame ou teste de amostras de qualquer matéria ou objeto; 
(vi) vista ou fotografia de qualquer edifício, lugar ou objeto; 
(vii) localização ou identificação de pessoas; 
(viii) obtenção, busca ou apreensão de artigos ou objetos; 
(ix) presença de pessoas como testemunhas; 
(x) transferência de prisioneiros que gozariam de determinadas imunidades e privilégios; 
(xi) apresentação de documentos; 
(xii) rastreamento de bens decorrentes do crime; 
(xiii) apreensão e confisco da intermediação do crime. 


PEDIDOS DE ASSISTÊNCIA DE PAÍSES DESIGNADOS A GRENADA


1.5 A Parte III da Lei diz respeito a pedidos de assistência dos países designados a Grenada. O pedido só será efetivado na medida em que a Autoridade Central de Grenada considere razoável. A Seção 17 da Lei dispõe que os pedidos de assistência de um país devem ser rapidamente atendidos e, quando os pedidos não forem rapidamente aceitos ou atendidos, a Autoridade Central deverá apresentar as razões da demora. 


1.6 A Autoridade Central de Grenada poderá recusar a assistência quando: 


(i) a conduta não constitua crime de acordo com as leis de Grenada; 
(ii) se trate de crime ou processo de natureza política; 
(iii) a conduta no país requerente constitua crime somente de acordo com o direito militar; 
(iv) a conduta que constituiria crime de acordo com o direito militar de Grenada não o seja no direito comum de Grenada; 
(v) se trate de conduta em relação à qual o acusado suspeito de ter cometido o crime tenha sido absolvido ou condenado por um tribunal de Grenada; 
(vi) o pedido pareça ser contrário à Constituição de Grenada; 
(vii) a Autoridade Central tenha motivo para crer que a Autoridade Central que executar o pedido facilitaria a ação penal ou a punição de qualquer pessoa em virtude de raça, religião, nacionalidade ou opinião política; 
(viii) as medidas necessárias ao cumprimento do pedido não possam ser tomadas de acordo com a legislação de Grenada com relação a assuntos penais em Grenada. 

1.7 Quando um pedido for recusado, comunicação nesse sentido deverá ser feita pela Autoridade Central de Grenada à Autoridade Central do país designado. 


FORMATO DOS PEDIDOS


1.8. O pedido de assistência apresentado por um país designado a Grenada deverá:

 
(a) ser feito pela Autoridade Central do país requerente e ser dirigido à Autoridade Central de Grenada; 

(b) identificar a pessoa, o organismo ou a autoridade que apresenta o pedido; 

(c) identificar a autoridade que conduz o processo de investigação ou os autos no país requerente; 

(d) descrever o instrumento em que se baseia o pedido (ou seja, tratado, mecanismo ou acordo); 

(e) descrever a natureza da matéria penal e se foi instituído processo penal ou não; 

(f) descrever os fatos pertinentes ao caso, inclusive, na medida do possível, o(s) suposto(s) infrator(es) e a prova ou informações até então obtidas;
(g) descrever os fatos pertinentes ao caso, inclusive, na medida do possível, o(s) suposto(s) infrator(es) e a prova ou informações até então obtidas;
(h) descrever, do ponto de vista jurídico, a infração e a pena aplicável, com cópias da legislação pertinente do país requerente; 

(i) especificar a natureza da assistência pedida, com detalhes precisos da prova solicitada; 

(j) especificar a conexão entre a investigação, a ação penal ou o processo e a assistência solicitada, ou seja, descrever como a informação ou a prova solicitada são pertinentes ao caso; 

(k) descrever os procedimentos a serem seguidos pelas autoridades de Grenada ao recolher ou transmitir a prova ou a assistência solicitada, de maneira a atender ao objetivo para o qual foi solicitada; 

(l) no caso de um pedido de busca e apreensão, ou de preparação de documentos, informar a base para que se creia que a informação solicitada será encontrada e constituirá prova com relação ao caso e descrever os documentos ou itens a serem procurados e apreendidos ou preparados; 

(m) no caso de um pedido de declaração ou depoimento, especificar a identificação e localização da pessoa de quem a prova for obtida desse modo, relacionar os tópicos a serem abrangidos e especificar as perguntas a serem feitas; 


(n) mencionar o prazo em que espera que o pedido seja cumprido, especificando as razões;

 

(o) dispor qualquer outra informação disponível na Autoridade Central do país requerente, a fim de facilitar o atendimento do pedido; 


(p) cumprir, quanto ao mais, qualquer acordo ou mecanismo bilateral ou multilateral pertinente  relacionado com assistência jurídica mútua. 

